
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO NRA! 
1 	 GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO  1 . 319 

"Abre Crédito Adicional Suplernentar no 
valor de R$ 90.000,00." 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAF, no uso 
de suas atribuicOes legais e de conformidade corn o que dispöe a Lei Municipal 
n° 5t, de 09 de outubro de 2001, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para atender as despesas abaixo 
especificadas; 

Unidade 
Orcamentaria 

Funçao 
Programatica 

Categoria 
EconOmica 

Fonte 
Recurso 

Valor 
Suplementar 

1001 01.01.021.2.002 4.1.2.0 00 30.000,00 
1001 01.01.021.2.002 3.1.3.2 00 45.000,00 
1001 01.01.021.2.002 3.1.2.0 00 15.000,00 

Artigo 2 0  - Para perrnitir a abertura do Crédito Adicional 
Suplernentar rnencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recurso a anulação da seguinte dotaçao: 

Unidade 
Orçamentaria 

Função 
Programatica 

Categoria 
Econômica 

Fonte 
Recurso 

Valor 
Anulado 

1001 01.01.001.2.001 3.1.1.1 00 90.000,00 

Artigo 30 - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, ficando revogadas as disposicöes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2001. 
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